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Educar é impregnar de sentido o que fazemos a cada instante! 

  Paulo Freire 

 
 
A Coordenação do Curso de Bacharelado em Teologia da IES FAECAD faz saber a todo corpo discente, e a 

quem interessar, as normas e procedimentos para realização, composição e registro das ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
(ACs), conforme as exigências da legislação em vigor e do Regimento Interno da Instituição (RI). 
 
Fundamentação Legal 
A RESOLUÇÃO N° 4, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso de 
graduação em Teologia, no Art. 10, afirma que a graduação deve considerar, para efeito de complementação de carga 
horária, o mínimo de 200 (duzentas) horas de ATIVIDADES COMPLEMENTARES (ACS), realizadas dentro ou fora da Instituição 
de Educação Superior (IES).  
 
Fundamentação Institucional 
As ACS são práticas acadêmicas obrigatórias para o discente do Curso de Teologia da FAECAD. O integral cumprimento 
das duzentas horas é indispensável para a obtenção do diploma. Embora componente curricular obrigatório no curso 
de Teologia, a execução das atividades não confere créditos nem graus ao discente. A IES FAECAD descreve as ACS, no 
Capítulo VIII, Artigos 69-71, do Regimento Interno. 
 
Definição de ATIVIDADES COMPLEMENTARES (ACs) 
Compreende-se toda e qualquer atividade não prevista entre as disciplinas obrigatórias do currículo pleno do curso de 
graduação teológica, mas especificada pelo Art. 70 do Regimento Interno. São aquelas que, guardando relação de 
conteúdo e forma com atividades de cunho acadêmico, representem instrumentos válidos para o aprimoramento da 
formação básica dos futuros profissionais da área de Teologia. O que caracteriza esse conjunto de atividades é a 
flexibilidade de carga horária semanal, com controle do tempo total durante o semestre ou ano letivo pelo docente. 
 
Objetivos das ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
São objetivos das ACS: 

1. Enriquecer o processo de ensino-aprendizagem, privilegiando a complementação da formação social, 
cultural e profissional; 

2. Possibilitar o reconhecimento de habilidades, conhecimentos e competências, dentro e fora do ambiente 
acadêmico, por meio de práticas de estudos e atividades independentes, transversais, de 
interdisciplinaridade, especialmente nas relações com a sociedade e nas ações de extensão junto à 
comunidade.  

 
Componentes das ATIVIDADES COMPLEMENTARES  
O Artigo 70 do Regimento Interno da IES FAECAD descreve como componente das ACS: 

I –  Participação voluntária (não remunerada) em trabalho social; 
II – Participação em evento sociocultural ou acadêmico realizado pela FAECAD ou não, interno ou externo (semana 
acadêmica, cursos de extensão, seminários, encontros, atividades acadêmicas, iniciação científica; participação 
em grupos de estudos) 
III – Atividade de coordenação de grupo de estudos (inclui organização e participação na organização de evento); 
IV – Atividade como representante de turma durante um ano letivo, no mínimo; 
V – Atividade extra de acréscimo cultural ao acadêmico considerada relevante para a formação do profissional 
(sessão de cinema, teatro, exposição artística, excursão cultural, museus) 
VI – Participação em grupos de estudo reconhecidos pela IES e grupos de atividades culturais (teatro, música, 
etc.);  
VII – Cursos de extensão realizado na FAECAD ou em outras instituições de ensino (presencial ou a distância); 
VIII – Cursos de Língua Estrangeira oferecidos pela IES ou por outra instituição reconhecida (presencial ou a 
distância); 



IX – Publicações de textos em periódicos (jornais, revista, blogue, etc.), em livros, publicações de livros, 
manutenção de blogue com atualização regular e conteúdo considerado relevante para a formação profissional 
do aluno; 
X – Participação em Iniciação Científica desenvolvidas na FAECAD ou fora dela;  
Casos omissos serão avaliados pelo colegiado do curso. 

 
Registros Comprobatórios 
Consideram-se registros comprobatórios para as ACS os seguintes documentos: certificados, declarações e diplomas 
emitidos por pessoas jurídicas ou por órgãos públicos; relatórios de atividades validados por professor do curso em que 
o aluno esteja matriculado; cópias de publicações (artigos, revistas, blogues, etc) validadas por professor da IES e com 
assegurada relevância para a formação acadêmica; ficha de registro de atividades realizadas na IES que seja validada 
por professor responsável pela atividade desenvolvida. 
 
Protocolo dos Registos Comprobatórios 
Os discentes participantes de cursos, seminários, simpósios, congressos, conferências, palestras e atividades previstas 
anteriormente, deverão protocolar até o término do período letivo (semestralidade), conforme Calendário Acadêmico, 
requerimento solicitando o aproveitamento das atividades realizadas, mediante documento comprobatório com carga 
horária do curso realizado na FAECAD ou fora dela, presencial ou a distância. No caso de transferências ou reingressos, 
as disciplinas cursadas na Instituição de origem não aproveitadas no plano de estudo da FAECAD, para efeito de inclusão 
em histórico escolar, podem, a partir de uma análise criteriosa, ser consideradas ACs. 
 
Lembre-se! Você é o protagonista dos seus estudos 
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ATRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA ÀS ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
 

Atividade Complementar 
Carga horária 

Máxima 
Comprovação Mínima 

 
Trabalho voluntário em instituição devidamente 

reconhecida, relacionado (com exclusividade) ao seu 
curso de Graduação 

 

 
30hs por 
semestre 

 
Declaração da Instituição beneficiada com 
descrição das atividades e carga horária. 

 

 
Participação em Órgão Colegiado, Comissões ou Entidades 

Representativas designadas por Portaria 
 

 
10hs por 
semestre 

 
Declaração da Secretaria dos Conselhos 

respectivos atestando a participação do aluno, 
sua função e frequência no semestre. 

 

 
Organização de eventos 

 

 
10hs por 
semestre 

 
Declaração da entidade responsável pela 

promoção do evento atestando a participação. 
 

 
Publicação de artigo em revista, capítulo de livro ou 

autoria de livro 
 

 
20 horas por 

artigo ou livro 
 

 
Apresentação de fotocópia de contracapa, 

frontispício, listagem de autores e títulos dos 
textos, identificando ISSN ou ISBN. 

 

 
Publicação de resumos em Anais de eventos científicos ou 

acadêmicos 
 

 
05 horas por 

artigo 
 

 
Fotocópia do texto publicado pelo evento. 

 

 
Apresentação de trabalho científico em eventos 

 

 
10 horas por 

evento 
 

 
Certificado de apresentação. 

 

 
Participação em Projeto de Pesquisa de Grupo 

 

 
20 horas por 
participação 

 

 
Declaração do orientador do projeto ou do líder 
do grupo descrevendo as atividades realizadas. 

 

 
Participação em Cursos de Extensão ou Oficinas 

 

 
30 horas por 

semestre 
 

 
Declaração ou Certificado de participação com 

descrição da atividade desenvolvida e carga 
horária. 

 

 
Participação como ouvinte em Congressos, Seminários, 

Simpósios, Conferências ou Oficinas 
 

 
10 horas por 

evento 
 

 
Declaração ou Certificado de participação no 

evento com carga horária. 
 

 
Participação como Conferencista, Mediador ou Debatedor 

em eventos 
 

 
20 horas por 

evento 
 

 
Declaração ou Certificado de participação no 

evento com carga horária 
 

 
Participação em atividades musicais, literárias e de artes 

plásticas oficialmente reconhecidos 
 

 
05 horas por 

semestre 
 

 
Declaração da entidade promotora ou Certificado 
de participação com descrição da atividade, local, 

data e carga horária 



 

 
Participação em visitas programadas por 

professores/orientadores em eventos culturais ou 
exposições 

 
10 horas por 

evento  

 
Declaração do professor/orientador atestando a 
participação do aluno, descrevendo a atividade, 

data, local e carga horária 
 
 

 
Disciplina não curricular cursada fora da FAECAD ou de 

Livre-Escolha pertinente 
 

 
50 horas 

 
Declaração ou Certificado da participação e 

aproveitamento da disciplina 

 
Desenvolvimento de Material Didático 

 

 
80 horas 

 
Apresentação de fotocópia de contracapa, 

frontispício, listagem de autores e títulos dos 
textos, identificando ISSN ou ISBN 

 

 
Participação em Concursos Monográficos 

 

 
100 horas 

 
Inscrição, declaração do órgão ou entidade 

promotora, e frontispício monográfico 
 

 
Participação em Intercâmbios ou Convênios Culturais 

 

 
80 horas 

 
Declaração de participação com descrição da 

atividade. 
 

 
Participação em prática litúrgica na Faecad como músico, 

preletor ou organizador, ou apenas como ouvinte. 
 

 
10 horas por 

semestre 

 
Assinatura da presença e atestação da IES 

 
Participação em prática litúrgica na Faecad como como 

ouvinte. 
 

 
5 horas 

Assinatura da presença e atestação da IES 

 
Representante de turma ou monitor 

 
30 horas 
semestre 

 

 
Declaração da IES 

 
Participação em atividades de Iniciação Científica 

 

 
100 horas 

 
Declaração contendo informações das atividades 

 
Desenvolvimento de Pesquisa com Produto Final 

(resenha, relatório, artigo ou monografia) 
 

 
50 horas 

 
Apresentação de fotocópia de contracapa, 

frontispício, listagem de autores e títulos dos 
textos, identificando ISSN ou ISBN 

 

 
Bolsas de Iniciação Científica de Instituições de Ensino ou 

de outras Agências de Fomento 
 

 
100 horas 

 

 
Declaração da Instituição 

 
Sessões de cinema, teatro, visitas a museus e exposições 

culturais 

 
5 horas 

 
Documento comprobatório da participação no 

evento seguido de resumo, resenha ou descrição 
com interseção ao curso de graduação 

 

 
Curso de Língua Estrangeira Moderna ou Clássica: 

Inglês, Espanhol, Francês, Italiano, Alemão, LIBRAS, 
Hebraico, Grego, Latim etc.  

 

 
60 horas 

 
Certificado ou declaração com relatório síntese 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 
 

Acadêmico (a): __________________________________________________________ Matrícula:_________________________ 
Entrada (Ano/semestre): _______/_________       Período: __________     Data da solicitação____/____/____ 
 
INSTRUCÕES: Preencher o quadro com TODAS as Atividades Complementares desenvolvidas desde o início do Curso. Preencher a 
coluna de Carga Horária (CH) e anexar os comprovantes autenticados e visto pelo professor, secretaria ou coordenador, na ordem apresentada neste 
relatório. 

 
Atividade Complementar 

 
Data de 

Início 

 
Carga 

Horária 

 
Visto 

1     

2     

3     

5     

6     

7     

8     

9     

10     

11     

12     

13     

14     

15     

16     

17     

18     

19     

20     

21     

22     

23     

24     

25     

26     

27     

28     

29     

30     

 
 
 
_____________________________________                                         ____________________________________ 
                   Assinatura do Acadêmico                                                                           Assinatura do Coordenador 
 
 
 
 
 



 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

Declaro, para os devidos fins acadêmicos, que o (a) acadêmico (a) _________________________________, 

regularmente matriculado no ______________período do curso BACHAREL EM TEOLOGIA da FAECAD 

 (Matricula n˚_____________), participou da seguinte atividade:______________________________________ 

______________________________________ promovida pela_______________________________________ 

 _______________________________________________________________________ 

com carga horária de ______ horas. 

 

________________ 

__________, ____ de ___________________ de 20_____. 

local data 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura do responsável pela atividade 

 

 

 

(Válido apenas com carimbo ou papel timbrado da instituição promotora da atividade) 


